
Chã Grande
,1r,. tl{. tl.tl..,.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.O 112/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
uuutcÍpto DE cHÃ oRANDE - PE E A
EMPRESA |HIAGO ROBERTO DA SILVA
BÁRBOSA GAS EPP, PÁRÁ OS F'â'S QUE
SE ESPEC'F'CÁ.

Ao 1o (primeiro) dia do mês de setembÍo de 2022, de um lado o MUNICíP|O OE CHÃ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida São Jose, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita
no C.N.P.J./MF sob o no 11.049.806/000í -90, neste ato representado pelo Secretário de EducêÉo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomês da Silva, brasileira, divorciado, Professor e
Farmacêutico, nomeado poÍ meio do Decreto N'036 de 01 de setembro de 2018, portador da CaÍteira
de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF n' 027.009.2ü-12, EM CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Sérgio Femandes ds CaÍvalho, bÍasileira, divorciado, @merciante, nomeado por meio
do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163
SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso da atribuiÉo que lhe confuÍe o ORIGINAL, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empÍesa Thiago Roberto da Silva Barbosa Gás
EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 08.628.í 0/U0001-57, estabelecida à Rua AÍmando Fonseca, No 10 -
Alpes Suíços - GÂvalálPE - CEP: 55.645-052, neste ato íepÍesentada por seu representante legal, Sr.
Thiago Roberto da Silva Barbosa, portador da Carteira Nacional de Habilitaçáo n' 01456192655,
expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n" 042.707.064-30, doravante
denominada CONTRATADA, em vistia o constante e decidido no Processo Licitatório n' 0241202'1,
resolvem celebraÍ o presente TERMO ADITIVO, decorrente de licitaçao na modalidade de PREGÃo
ELETRô lco N, O13aO2l, paÍa Registro de PÍeços, que se regerá pela Lei n.o 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO ADITIVADO

CúUSULA PRIUEIRA - Fica aditivado, a partir de 1".09.2022, o Contrato de Fornecimento parcelado
de Gás de Cozinha (GLP) para atender as necessidades das diversas SecÍetarias do Municípío de
Chã Grande, firmado entre as partes no dia 27.01.2022, obietivando o acréscimo do Gás liquefeito
abaixo detalhados, conforme êspecificação do Anexo ll, do Procêsso Licitatório No 02412021, paÍa
atender as necessidades supervenientes do Município devidamente descritas em Ofício Expedido pelo
Secretário Municipal de Governo, o qual passa a fazer parte integrante deste Termo Aditivo.

DO PRECO

CúUSULA SEGUÍ{DA - O valor atribuido indivídualmente pêla equisiçáo obieto da presente
contratação será o seguinte:

ITEI/I -

CúUSULA QUARTA - Fica acrescido ao Contrato originário o Valor de R$ í55,98 (Cento e
cinquenta ê cinco reais e noventa e oito centavos), refeÍente à Aquisição do Gás liquefeito acima
detalhado.

DAS DEMAIS CúUSULAS

UNIDADE Unilário ÍoàltTEttl DEScREÂo QII)
TOTAL

ü
Gás liquefeito de pelÍóleo (GLP) ou 9á6 de cozinhâ - coÍrposiÉo básica pÍopeno e
butano, eltemente tôxico e rnffamável, tipo a gíar|el Íesidencial, pesârdo 13 l(gs,
acondicionadic êm boliião, sua6 condiçõe6 (bverão êstar cle ecoído coín e (PoÍtreÍia 47
de 24103199 ANP), (NBR-í4024 dâ AENT)-

Aotjâo
coíí 13 Kg

02 77,99 155,98
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DO FUNDAHENTO LEGAL

CúUSULA TERCEIRA- Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no art. 65, § 1o, da Lei 8.666/93.

DO VALOR



CúUSULA QUINTA - Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

OOS RECURSOS

CúUSULA SEXTA - As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os
recursos constantes da dotagão orçamentária abaixo especiÍicada, consignada no Orçamento
Municipal do exercicio 2022, com as seguintes fontes e destinos: ÓÍgão: 4OOO - SocÍ€taria dê
Adminbtração - Unidade: tl(,o'l - Secretaria de Administração - Atividadê: 04.122.402.2.104 -
Manutenção da Socretaria de Adminbtração - Elêm€nto de Despesa: (514) - 3.3.90.30.00 -
Matêrial de Consumo.

DO FORO

CúUSULA SÉTltA - O Foro para dirimir questões relativas à presente contÍatação será o Foro da
Comarca de GravatíPE, com preiuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seJa.

E, poÍ estarem rustos e acordados, firmam o presente TERMO ADITIVO, elaborado em 03
(três) vias de Eual teor e íorma, para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE q
CONTRATADA, para quê este Têrmo Aditivo produza

027.009.26+12 F N" 649.468
Ordenador de Despesa

Secretário de Educação, Esportas, Cultura,
Turismo e Juvênttde

OrdênadoÍ dê Despesa
Secretário de Governo

tueKÁ í/^
Thiagdâoberto da Silva Barbosa

THIAGO ROBERTO DA SILVA BARBOSA G
CONTRATADA
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